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SENHOR PRESIDENTE;
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REQUERIMENTO N9

070/2020

Há meses esta Vereadora tem apresentado projetos, que se

encontram anexos, com a finalidade de trazer agilidade e transparência no

serviço de saúde do nosso município. Sabemos a dificuldade que os

munícipes possuem em marcar consultas e agendar exames, bem como

acompanhar lista de espera de pacientes e por este motivo e visando

fiscalizar a prestação do serviço é que projetos de informatização de listas

e agendamentos se fazem necessários.

O Ministério da Saúde também já entendeu esta

necessidade e nesta semana o Presidente da República anunciou em suas

redes sociais que o Ministério da Saúde Ministério da Saúde investirá RS43

milhões, por mês, em apoio a municípios que queiram informatizar os

serviços de saúde, objetivando finalmente o atendimento da unificação de

informações para agilidade e melhor atendimento no sistema de Saúde.

No Anteprojeto de Lei 1398/2018 apresentado por esta

Vereadora em agosto de 2018 foi proposto que as consultas e exames

fossem marcadas também por telefone e aplicativo e a resposta da

administração foi a seguinte: "...a Divisão de Regulação da Sesap informou

que a implantação de uma Central Telefônica, no modelo da atual empresa

fornecedora do sistema informatizado, foi prevista no Projeto Plurianual

2018-2021, com estimativa de custo mensal de R$68.441,79. Entretanto,

tal projeto ainda não foi contemplado, por falta de disponibilidade

orçamentária."

Ora, temos acompanhado, nas Audiências Públicas a

apresentação das contas e foi apontada uma "economia" de 100 milhões

nestes 3 anos de gestão, sendo uma média de 33 milhões por ano. Sendo

assim, ao implantar a Central Telefônica que agilizada as marcações de

consulta, seriam investidos em torno de R$69 mil por mês, sendo em média

R$825 mil por ano. Este valor corresponde a 0,026% dos 33 milhões
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economizados, sendo uma quantia irrisória diante da melhoria no
atendimento aos munícipes.

Desta forma, é que REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o
douto Plenário, seja enviado ofício ao Prefeito Alberto Pereira Mourão e
para que responda os seguintes questionamentos:

1. Por qual motivo a prefeitura não realiza a informatização
do sistema de saúde?

2. Existe interesse do Poder Público em implantar esta
informatização?

Saia Emancipador Oswaido Toschi, 10 de março de 2020.

NA BALURIS

EREADORA
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SENHOR PRESIDENTE;
SENHORESVEREADORES:

anteprojeto DE LEI
INDICAÇÃO ^3^?

® presente projeto pretende dar mais transparência e fluidez à
grande demanda de atendimento e à: dificuldade dos usuários da rede de saúde em
nosso Município em agendar e desmarcar consultas.

Assim, propomos fazer o que já se fez nos consuitórios particulares
ou nos planos de saúde, nos quais as çonsuitas são agendadas por telefone e inclusive
PPf n^fiíosjie criação de aplicativos eletrônicos via Internet çomo. é feito em algumas
Prefeituras do nosso País. A cidade de Santos aprovou recentemente ^ mesmo projeto
e trará grandes benefícios aos moradores daquele município. : ^ rp : -

O  objetivo da presente proposição; é que o
agendamento/canceíamento das consultas e demais procedimentos, seja realizado por
telefone ou por aplicativo a ser criado pelo Poder Executivo Municipal, cadastrado nas
unidades de saúde, priorizando o amplo acesso à Saúde Pública Municipal.

■ -, r. . Salienta-se ainda que o presenteProjeto de Lei busca a melhoria do
atendiménto e a utilização de meios inovadores que vão além do próprio telefone de
modo tradicional.

Saía Emanclpador Oswaido Toschi, 07 de agorto de 2018.

NA BALLARIS
lEADORA
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ANTEPROJETO DE LEI N®

"Dispõe sobre a modalidade de agendamento e
cancelamento de consultas médicas, exames e=

procedimentos , médicos, para ps usuários- das
unidades básicas de saúde do município de Praia
Cãrande e dá p.utrás providências" "

FA2 SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei,

Art. IV- Os usuários das Unidades de Saúde dÒ Município dè Praia Grande poderão
agendar ou cancelar/por telefone e aplicativo via internet a ser elabqrado pelo Poder,
E)(;ecutivò Municipal, as suas consultas médicas, exames é procedimentos médicos nas
Unidades Básicas de Saúde dentro da circunscrição municipal. "

Art. 2* - p agendamento e Cadcéiamento de que trata esta lei somente será possível
nas Unidades Básicas de Saúde na qual o usuário já estiver previamente cadastrado e
identificado.

Art. 3* - Na ocasião da consulta, o paciente deverá apresentar a sua carteira de
identidade e o cartão do Sistema Único de Saúde-SUS.

Art. 4* - As Unidades Básicas de Saúde deverão afixar, em local visível à população,
material indicativo do conteúdo desta Lei, bem como os respectivos números de
telefone é endereço èietrônico do aplicativo que ocorrerão os respectivos
agendamentos e cancelarnentos e inclusive indicando os pròcedimentos a serem
adotados pela população. : .

Art. 5* - A presente lei será regulamentada pelo Pòdér Executivo Municlpal contados da
súá publicação.

Art. 6' - As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Sala Emandpador OswaIdoToschi, 07 de agosto de 2018.

gABALLARIS

lEADORA
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Estado de Sàò Pauto
Gabinete do Prcfcitõ

Ofício GP 1.5.6 8

Em 10 de setembro de 2018

Ao Excelentíssimo Senhor-^
ednaldo dos santos passos
Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande ^

BAI 1 ARK « f ^ 'NDíCAÇÂO N® 1.398/18, de autoria da vereadora JANÀINA
canrpinmont à regularrientar o agendamento e o
bá^íra<5 Ho / '-if ®^3iT]es e .prqçeçjirnentos.médlcos, realizados, nas unidades
um anii^ati ®TiOTnunicfpÍD, a Secreíaria de Saúde Pública (Sesap) informou quevp, cpiTjo o proposto pejO:mencíonado anteprojeto, será disponibilizado.

Ha do Departamento de Informação em Saúde
nrpwíQta do mencionado aplicativo, cuja Implantação estáprevista para dezembro de 2018. .

Ho f divisão de Regulação da Sesap Informou que a implantação
t  f 2 Telpfônica, no modelo da atual empresa fornecedora do sistema, nformatizadi^ foi prevista no Projeto Plurianual 2018-2021. com estimativa de custo :
mensal de R$ 68.441.79, Entretanto; tal projeto ainda não foi contempladoi por falta de ^
disponibilidade orçamentária.

Contudo, o Departamento de Informação em Saúde da Sesap lembrou que -
iniciou no mês de agosto um projeto piloto - em duas unidades de atenção básica - de
aviso aos pacientes sobre consultas e exames agendados, com a utilização de um
aplicativo de envio e recebimento de mensagens amplamente utilizado no pais. A
medida encontra-se em fase de coleta de informações a fim de que seja verificada sua '
eficácia.

J. VfÔÇwèífw.

AM/hrmn •

Atenciosamente;

:  U: i

MARIA DA GLORIA SOUZA FAVÍLLA

Resp. pelo Secret^nç^efe dgjGabjnetè.do Prefeito: .

TO



Município da Estôncia Balneârla
Estado dd Sio Paulo

a Grande

Papel para informação, rubricado como folha n®.-

Ao Departamento de Informação sm Saúde
Sr. Diretor

3p'fcativo mencionado no anteprojeto, segue excerto do
J Respondido pela empresa gestora do sistema SaudeTech: . '

ríí^n -Jr concluindo a consfnjçSo c/e um aplicativo que será
^nr r f x Pfsia^^Grande sem custos ádicipnais ém dezembro dé 2018. Opicadvp terá o nome de 'é-Cidadão Saúde Praia Grande'. Pèrmitirá solicitar
genqaqiqntQ de atendimenio e.Jiavendo datas agendadas, poderá tanto pedir o
^^oelapiento dessa agenda quanto a transferência da data, sempre com a
anuência da unidade.

Além de recursos para a atenção primáríá, também podérá confirmar
agenaameníps^ de êspeçiaiizadqs e çonsultas especializadas.

A previsão é que, juntamente com. o..ap}ícaiivo também seja disponibilizado
portal que permitirá algumas operações que também estão no aplicativo, como

solicitar atualização de endereço e telefone. ^
envio a relação de recursos qúe o aplicativo disponibilizará.

Situação de agendas j

C^$dur$f!u<i(«oc(í > I
íSeítíameKCseratonsijtujt I

prWKltntfllOÍ. : i

Situação deilstdde
espera

' ConsulK jituicees cm q-jestui-tii

j- "Unidades r
j F«»]iJtsA »s un>djd«; ca üo ^
{  iwrr.unidptó.

)  Medicamentos

j  ajsi^epeksiTiedlamíatw. >

corte-unl:çío.

r Informaçõesdeperfll -

j: VigasowifTrérrwíCtsacsstraíâs 1
J su(r»ni¥riiH$cmprBaarti|ad«A^

Redstro de atendimentos

e-Cidadâo Saúde Praia Grande

Compatibilidade com plataforma Androíd (Googie) - Compaiíbífidade com
lios (Appíe) - Permitir solicitar agendamento dé atendimento na atenção



Município da Estância Balneária de Praia
Estado d» $So Paulo

1 '

:r

M■

m

Porm/fíV^Hs • em vagas específicas de agendas da afe/7ção i)ás/ca -
rík nõwfw^ w° reforço para compromissos agendados - Permitir d envio

^  agenc/ame/7/o para age/7c/ame;7íos em especiaiidadeéPf^^^'^jrnpntos especializados r~ Permitir o aviso de canceiamentos de
£ r realizados - Permitir o aviso de transferências de agendarrientosa izaaos enW^ cfe aviso pobre receita de medicamentos

e uso continuo vinceridas - Perrnitir o envio de me/7sagens tíe aviso de vacinas a
vencer e/óiy vePc/das - consulta da sitiiàçào de atendirrieríto nos
V r 'ndicações da unidade com mais movimento,(^jetivando ajudar ao Usuário SUS escolher a Unidade corri menos movimento -

reca^so para publicação de links úteis áb usúánd SUS, comó link para o
de protocolo, cadastrávèis pela secretaria - Permitir d envio de

nlensagehs pérsónàíizadàs "a ^psüánps SUS ~ O recurso de envio de mensagens
personalizadas á usuáríos SÚS deve possuir fíítros para idéntificàr um üsuátio
específíco, todos, que feceberamfatendiiveríto^^^^^m período dm
detérminadà unidade, ern determinada especialidadel por determinado profissional:
<pé pàrticipè de determinado programa de saúde; que tenham sido atendidos na
tamiácia básica em determinado período; que sejam de determinada área/microôrea

3'nda atendam ao perfíi de sexo (Masculino, feminino ou ambos),
faixa etéría e bairro de residência. - O recurso de envio de mensagens
per^naiizadas a usuários SUS deve permitira definição da validade da mensagem:

cfe e/?v/o de mensagens personalizadas a usuáríos SUS deve
!^^^'bilitar, em^ tela específica, realizar o gerenciamento do controle de leitura ^
Permitir a realização de pesquisas junto ao usuárío SUS - O recurso de pesquisa
deve permitir aplicar filtros para identificar usuários que receberam atendimento num
deterrríinàdo penodo em determinada unidade, em determinada especialidade, por
detérminado profissional; que participe de determinado programa de saúde; que
tenham sido atendidos na farmácia básica em determinado período; que sejam de
determinádà área/microárea do ESF; e que ainda atendam ao perfil de sexo
(Masculino, feminino ou ambos), faixa etária e bairro de residência. - O recurso de
envio de pesquisas a usuários SUS deve pennitir a defínição da validade da
campanha - Permitir a consulta a situação de agendas - Permitir a consulta a
situação de lista de espera em especialidades e exames ~ Permitir a consulta a
dados de atendimento—Permitir a consulta a lista de medicamentos — Permitir a
consulta a lista de unidades -Todas as funcionalidades devem êstar nativamente è
totalmente integradas com o sistema proposto"

Em,27/08/2018.

Fabiò Spntana da Silva
Diretor .da Divisão de Análise e
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Ses^o QatâOà/^J^
SENHOR PRESIDENTE; ., „

SENHORES VEREADOREÍí^^s ÚQu\a^tçé(\mQQ^ para parecer.
PROJETO DE LEI N9

51/19
.Presidente

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de listagens de
pacientes que aguardam por consultas com

especialistas/ exames e cirurgias na rede pública do

Município de Praia Grande e dá outras

providências.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar por meio

eletrônico e com acesso irrestrito, bem como nas unidades de saúde do

município, as listagens dos pacientes que aguardam por exames, consultas com

especiaíistas e cirurgias na rede pública de saúde do município de Praia Grande.
Parágrafo Único: A divulgação deverá garantir o direito de

privacidade dos pacientes, sendo divulgado apenas o número do Cartão Nacional

de Saúde - CNS.

Art. 29 - Todas as listagens serão disponibilizadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição para

a chamada dos pacientes, salva nos procedimentos emergenciais, de urgência ou

de maior gravidade assim atestados por laudo médico, ou por decisão judicial.

Art. 39 - As informações a serem divulgadas devem conter:

I ~ A data de solicitação da consulta, do exame ou da intervenção

cirúrgica;

II - Aviso do tempo médio previsto para atendimento aos inscritos;
III - Relação dos inscritos habilitados para o respectivo exame,

consulta ou procedimento cirúrgico;

IV - Relação dos pacientes já atendidos, através da divulgação do

numero do Cartão Nacional de Saúde — CNS.

V - A especialidade a que se refere a solicitação;
VI - a situação atualizada da lista que constará as informações:

R=Realizado; A=Aguardando; D=Desistência.
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Art. 4S - As informações disponibilizadas deverão ser especificadas
para o tipo de exame aguardado e abranger todos os candidatos inscritos nas

diversas unidades de saúde do município, entidades conveniadas ou qualquer
outro prestador de serviço que receba recursos públicos municieis

supervisionadas pela municipalidade.

Art. 5^ - Publicada as informações, a listagem será classificada pela
data de inscrição, separando os pacientes inscritos dos já beneficiados, sem
qualquer tipo de restrição permitindo acesso universal, na forma do

regulamento.

§18 - A lista deverá informar a abstenção e a posição dos pacientes
que voltaram para a lista de espera.

Art. 68 - Todas as unidades de saúde do município ficam obrigadas
a tornar pública, mensalmente, a quantidade de pacientes atendidos, a
movimentação do número de inscrições das listagens e a situação atual de cada
paciente em relação à sua respectiva lista.

Art. 78-0 Poder Executivo deverá divulgar os dados de produção e

de filas de todos os procedimentos agregados pela cidade, pelas coordenadorias
de saúde e pelas supervisões técnicas de saúde mensalmente.

Art. 88 - Fica desde já autorização a alteração da situação do

paciente inscrito na listagem de espera com base no critério de gravidade do
estado clínico.

Art. 98 - Os recursos e instalações do sistema público de saúde no

município serão utilizados para atender os candidatos regularmente Inscritos em
lista de espera.

Art. 108. É de responsabilidade da equipe da unidade de saúde à
qual o paciente está vinculado, a manutenção ou a exclusão do mesmo na
respectiva listagem.

Art. 11 - A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente

ou à sua família o direito subjetivo à indenização se o exame não se realizarem

decorrência de alteração justificada da ordem previamente estabelecida.
Art. 12 - Para a comprovação do tempo de espera pelo paciente, o

mesmo receberá, no ato da solicitação da consulta, exame ou cirurgia, um
protocolo de Inscrição, independentemente de solicitação, onde deverá constar
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impresso mecanicamente^ a numeração própria, a sua posição na respectiva
listagem e as informações necessárias para consultá-la.

Art. 13-0 Poder Executivo realizará periodicamente, através dos

meios adequados de comunicação social, campanhas de esclarecimento público

dos benefícios esperados a partir da vigência desta Lei.

Parágrafo Único: Deverão as unidades de saúde do município fixar
em local visível os tópicos principais desta Lei, como: número da Lei,
possibilidades de alteração da situação do paciente inscrito e informações
necessárias para consultar as listagens.

dias.

Art. 14-0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 06 de agosto de 2019.

PRAÇA VEREADOR VrEAL MUNE. 01 - CEP. 11701-050 - TELEFAX: (0XX13) 3476-1700 - BOQUHRAO - PR/W GRANDE - SPSITE; vTOW.camarapraiagrande5p.gov.br - e-MAIL camara@camarapra.agrande4p.g0v.br



^amcum^ Q^'^íí(/mc(^ial da^ ̂ á^âncca ̂ ^a/nea/i^ta de ^wz/nde
^álode de (S^io- ̂ ^cuda

JUSTIFICATIVA

o Objetivo desta propositura é garantir a transparência no serviço público de saúde do
município de Praia Grande, fundamentada no princípio da publicidade insculpida na

Constituição da República e regulamentada pela lei Federal ns 12.527 de 18 de novembro de

2011, garantindo a todos os cidadãos o direito de receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral.

A Lei do acesso à informação contemplou um conjunto mínimo de informações de interesse

público que devem ser fornecidas pela Internet que abrange informações institucionais,
financeiras, orçamentárias, informações sobre licitações, contrato e dados gerais sobre
programas, ações, prestação de serviços, projetos e obras de órgãos e entidade públicas.

A presente propositura cuida de assunto de interesse geral da população, concernente a

informações relativas a atuação da administração pública, especificamente no tocante a
divulgação de listagens de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e

cirurgias na Rede Pública de Saúde Municipal de Praia Grande, sem qualquer relação com
matéria estritamente administrativa ou relativa à organização de serviços públicos.

Desta feita a propositura pretende apenas dar conhecimento à população acerca da divulgação
da lista de pacientes que aguardam por consulta com especialistas, exames e cirurgias na Rede
Municipal de Saúde, de molde á facilitar e garantir o pleno cumprimento de obrigação
constituçionalmente e legalmente imposta ao ente público sobre questão de interesse

predominantemente local, dando ênfase ao princípio da publicidade dos atos administrativos,

de acordo com as atribuições conferidas aos municípios pelos artigos 30, inciso I, e 37, caput, da

Constituição Federal, sem imiscuir-se diretamente em atos concretos da administração pública

municipal.

Com o advento da Lei do Acesso à Informação, espera-se das autoridades municipais que de
acordo com a sua competência e autonomia constituçionalmente garantidas, divulguem aos
munícipes e à sociedade, da forma mais ampla e transparente possível. Informações de interesse
público, e assim também fomentar o exercício da cidadania.

Assim sendo, submeto a presente propositura à avaliação dos Nobres Pares, solicitando apoio e

o voto favorável à aprovação da mesma.

Sala Emancipador Oswaido ToschI, 06 de agosto de 2019.

INABALLARIS

ÍEREADORA
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